
 
 

 

 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Paracuru. 
Processo: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.012/2019-CP 
Data e Hora de Abertura: ___________________ às ________ horas 
Razão Social: ____ CNPJ: ___________ 
Endereço: ______ CEP: ___ 
Fone: _____ Fax: ________ 
 
OBJETO: PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE 05 (CINCO) 
QUIOSQUES DA PRAÇA JOSÉ BATISTA DE CARVALHO (PRAÇA DO FAROL), ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
LOCALIZADO A RUA SATURNINO DE CARVALHO, S/N - CENTRO DE PARACURU/CE – CEP 62.680-000, VISANDO A 
INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS COMERCIAIS, PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, CONFORME 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL. 
 

QUIOSQUES 
 
 

ORDEM DE 

PRIORIDADE 
Nº DO QUIOSQUE NOME DE FANTASIA DO 

QUIOSQUE 

OFERTA (VALOR 

NUMÉRICO) 
OFERTA 

(VALOR POR 
EXTENSO) 

1º      

2º     

3º     

 
 
PRAZO DE INÍCIO DAS ATIVIDADES: 15 (QUINZE) DIAS, a contar da Assinatura do Contrato. 
PRAZO DA PERMISSÃO: 05 (cinco) anos, contados da assinatura da ordem de serviço. 
VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da proposta é de 60(sessenta) dias consecutivos, a contar da 
data de abertura do envelope da proposta, nos expressos termos da Lei nº 8.666/93, consolidada, 
suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo ou judicial. 
 
 

 
 



 
 

 

Continuação ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Observações: 
 

 O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 
anexo I – Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 

 Declaramos expressamente que temos pleno conhecimento e aceitamos as condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos, que concordamos com o critério de julgamento, que acataremos quaisquer decisões 
da CPL, durante o procedimento licitatório desde que subordinados as Leis que regem a Licitação Pública e 
que, caso seja a vencedora da licitação, pelo preço mensal proposto e aceito pelo Município. 

 
 

Local/Data: ...................., ........... de ............................ de ...................... 
    
 

____________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 

(Razão social e CNPJ da proponente) 

(CPF do responsável pela empresa) 

  



 
 

 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

 
ITEM 01 – MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

PROCURAÇÃO 

 
OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor 
ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 
 
OUTORGADO: <NOME DO REPRESENTADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço. 
 
PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Paracuru, Estado do Ceará, relativo a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.012/2019-
CP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de 
representação, envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços e, assinar toda a documentação 
necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 
675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 
 
 

............................................ 
(data) 

  
............................................................ 

(representante legal) 
 
 
 
 
 
 
  



 
 

 

 
 

ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

 
ITEM 02 – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
OBJETO: PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE 05 (CINCO) 
QUIOSQUES DA PRAÇA JOSÉ BATISTA DE CARVALHO (PRAÇA DO FAROL), ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
LOCALIZADO A RUA SATURNINO DE CARVALHO, S/N - CENTRO DE PARACURU/CE – CEP 62.680-000, 
VISANDO A INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS COMERCIAIS, PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, 
CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL. 
 

DECLARAÇÃO 
 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 
........................., DECLARA, para fins do disposto na CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.012/2019-CP que: 
 
a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Paracuru, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 
 
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Paracuru, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos; 
 
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 
termos do art. 32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. 
 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

............................................ 
 (representante legal) 



 
 

 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

 
ITEM 03 – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 
 

OBJETO: PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE 05 (CINCO) 
QUIOSQUES DA PRAÇA JOSÉ BATISTA DE CARVALHO (PRAÇA DO FAROL), ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
LOCALIZADO A RUA SATURNINO DE CARVALHO, S/N - CENTRO DE PARACURU/CE – CEP 62.680-000, 
VISANDO A INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS COMERCIAIS, PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, 
CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL. 
 
 

DECLARAÇÃO DE VISITA 
 
 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 
........................., DECLARA, para fins do disposto na CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.012/2019-CP que: 
vistoriou as instalações físicas dos QUIOSQUES DA PRAÇA JOSÉ BATISTA DE CARVALHO (PRAÇA DO FAROL), 
visando à instalação de exploração comercial de diversos gêneros,   tomando  conhecimento das suas instalações e 
das atuais condições de uso referentes à  área  de  exploração  comercial objeto desta Licitação. 
 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 
 
 

............................................ 
(data) 

  
............................................................ 

(representante legal) 
 

  



 
 

 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

 
ITEM 04 – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

 
OBJETO: PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE 05 (CINCO) 
QUIOSQUES DA PRAÇA JOSÉ BATISTA DE CARVALHO (PRAÇA DO FAROL), ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
LOCALIZADO A RUA SATURNINO DE CARVALHO, S/N - CENTRO DE PARACURU/CE – CEP 62.680-000, VISANDO 
A INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS COMERCIAIS, PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, CONFORME 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL. 
 

DECLARAÇÃO 
 
................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 
........................., DECLARA, para fins do disposto no CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.012/2019-CP que: 
 
a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de PARACURU, Estado do Ceará, que, tem ciência e concorda que a 
convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura de Contrato (s) e Ordem de 
Compra poderão se dar através de endereço eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante, sendo 
este: 
 
E-mail: ________________________________________________________________________ 
 
b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao presente 
processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento como 
resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e as sanções relativas. 
 
C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a publicação em 
jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de publicação na 
imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de PARACURU. 
 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

............................................................ 
(Representante legal) 

 
  



 
 

 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO DE PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO DISCRIMINADO NO EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA Nº 11.012/2019, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACURU, POR MEIO DA 
SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE COM .............................., VENCEDOR (A) DA LICITAÇÃO. 
 
CONTRATO Nº____________ 
 

PERMITENTE: O Município de Paracuru, com sede na Rua Coronel Meireles, s/n, Centro, Paracuru - CE, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Eliabe Albuquerque de Oliveira, Prefeito Municipal, 
representado pelo Secretário de Turismo, o Sr. Carlos Antônio Rodrigues Martins, CPF: 234.925.203-59, 
doravante denominado CEDENTE. 
 

PERMISSIONARIO (A): Empresa (ou Micro empreendedor individual) __________________, neste ato 
denominada CESSIONÁRIA, inscrita no CNPJ sob o número ______, com sede na __________(endereço 
completo da empresa), representada pelo(a) Sr(a). ___________(nome completo, nacionalidade, estado civil, 
profissão), _________(indicar a condição jurídica do representante perante a empresa, por ex. sócio diretor, 
procurador, etc.), tendo em vista o julgamento datado de XX/XX/201X, referente ao EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
Nº 11.012/2019-CP. 

 

Aos ....... dias do mês de .........de..........., as partes acima mencionadas e qualificadas pactuam o presente 
contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho de fls......do  processo Licitatório na Modalidade 
Concorrência Pública Nº 11.012/2019,  ,  e  que  se  regerá  pela  Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de Junho de 
1993, com as modificações posteriores - pelo estabelecido no instrumento convocatório e seus anexos, 
partes integrantes deste Contrato, pelos termos da proposta de preços da Contratada, e atendidas as cláusulas 
e condições que se enunciam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
 
1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei nº 8.666/93 e suas alterações e a CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 11.012/2019-CP, cujo objeto é a PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA 
EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE 05 (CINCO) QUIOSQUES DA PRAÇA JOSÉ BATISTA DE CARVALHO (PRAÇA DO 
FAROL), ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL LOCALIZADO A RUA SATURNINO DE CARVALHO, S/N - CENTRO DE 
PARACURU/CE – CEP 62.680-000, VISANDO A INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS COMERCIAIS, PELO 
PERÍODO DE 05 (CINCO) ANOS, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL 
e seus Anexos, devidamente homologada pela (o) Secretária (o) de SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO 



 
 

 

AMBIENTE, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1- O objeto do presente avença é a PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO 
COMERCIAL DE 05 (CINCO) QUIOSQUES DA PRAÇA JOSÉ BATISTA DE CARVALHO (PRAÇA DO FAROL), ESPAÇO 
PÚBLICO MUNICIPAL LOCALIZADO A RUA SATURNINO DE CARVALHO, S/N - CENTRO DE PARACURU/CE – CEP 
62.680-000, VISANDO A INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS COMERCIAIS, PELO PERÍODO DE 05 
(CINCO) ANOS. 
 
2.1. O Permissionário utilizará o imóvel público licitado exclusivamente para a exploração comercial do 
quiosque construído na Praça do Farol, Centro, neste Município de Paracuru - CE – estabelecimento que será 
destinado para exploração comercial, cujo foco principal é a comercialização de gêneros alimentícios e 
Artesanato.  
2.1.1. As definições de metragem e estrutura física do imóvel encontram-se definidas conforme croqui e 
relatório do Projeto Básico em anexo.  
2.2. A Permissão Administrativa de Uso do Quiosque, será outorgada as pessoas jurídicas devidamente 
constituídas, mediante prévio procedimento licitatório.  
2.2.1 Também poderá participar Pessoas Físicas constituindo posteriormente em Micro-empreendedores 
individuais, conforme Lei Federal Complementar n° 128/2008, como condição para Assinatura de Contrato. 
2.3. É expressamente vedada à transferência ou cessão da Permissão a terceiros pelo Permissionário, inclusive 
o mesmo não poderá, sem prévia e expressa autorização do Município mudar o quadro societário da empresa.  
2.4. No caso de encerramento ou fechamento da empresa por qualquer motivo, ficará automaticamente 
rescindida a Permissão, retornando o referido quiosque ao Município, para nova Permissão Administrativa de 
Uso.  
2.5. O Permissionário do quiosque que, sem motivo justificável, não iniciar a exploração dentro do prazo 
determinado no edital será declarado desistente.  
2.5.1. Em caso de desistência do uso após a vigência do primeiro ano, a Permissão será restituída ao Município 
para que seja redistribuída através de nova licitação. 
2.5.2. Quando a desistência ocorrer durante o primeiro ano, a Permissão será dada ao habilitado 
imediatamente classificado na respectiva licitação.  
2.5.3. Em ambos os casos, o Permissionário desistente não está isento de suas obrigações junto ao Poder 
Público, devendo retirar os materiais ou equipamentos do interior do quiosque, no prazo de 30 (trinta) dias da 
ciência.  
2.6. Ocorrendo o falecimento de qualquer membro do quadro societário dO Permissionário, o que deverá ser 
comprovado por documento hábil no prazo de 60 (sessenta) dias contados do evento, seus herdeiros legítimos 
poderão prosseguir com a exploração do quiosque.  
2.6.1. Em não havendo herdeiros ou decorrido o prazo assinalado no item 1.6, o quiosque será lacrado e o 
ponto será destinado a novo procedimento licitatório. 



 
 

 

2.7. Os bens não retirados ou reclamados no prazo legal, nos casos estipulados nos itens 2.5.3 e 2.6, poderão 
ser removidos e alienados as instituições filantrópicas situadas no Município, ou postos em licitação 
juntamente com o ponto, a critério do Executivo.  
2.8. A Administração entregará o quiosque ao vencedor do certame, após 05 (cinco) dias de finalizada a 
concorrência, livre e desembaraçado, devendo o Permissionário apresentar ao Município de Paracuru, projeto 
de instalação interna do espaço (disposição de móveis, prateleiras, equipamentos, disposição de mesas e 
cadeiras, etc), em até 10 (dez) dias contados a partir da assinatura do contrato.  
2.8.1. No ato da entrega do imóvel, será lavrado um recibo de entrega das chaves, relatando as condições do 
imóvel concedido, marcando o termo inicial da Permissão.  
2.9. O projeto de instalação interna do espaço deverá ser submetido à análise e aprovação prévia do Município 
de Paracuru, apreciado em até 05 dias após sua entrega. 
2.10. O Permissionário deverá proceder com as adequações previstas no projeto de instalação do prazo de 15 
(quinze) dias contados da data da ciência da aprovação do mesmo pelo Município. 
2.10.1. Caso não haja necessidade de realizar adequações para a efetiva utilização do imóvel não será 
necessária a apresentação do projeto de instalação de que trata o item 2.8,  2.9. 
2.11. As adequações a serem realizadas no imóvel serão consideradas de interesse único e exclusivo do 
Permissionário, razão pela qual não caberá amortização.  
2.12. O Município de Paracuru vedará, a seu critério, a prestação de serviços na área em Permissão 
considerados inadequados ou não condizentes com o objeto da licitação.  
2.13. Para utilização do quiosque o Permissionário deverá atender as todas as legislações pertinentes à 
atividade a ser explorada no imóvel objeto desta licitação.  
2.14. O horário de funcionamento do quiosque será regido pela Lei Nº 1.546 de 14 de Abril de 2015 ou 
Lei/Decreto Vigente, podendo haver mudanças em caráter especial e excepcionalmente poderá haver 
funcionamento fora desse horário, desde que previamente autorizado pela Administração Pública Municipal. 
2.15. O Permissionário deverá promover limpeza, fechamento do caixa e demais atividades afetas ao 
encerramento das atividades diárias dentro do prazo estipulado como termo final, com tolerância de 30 (trinta) 
minutos, para além do horário.  
2.16. Os preços dos produtos comercializados deverão ser compatíveis com a média dos valores praticados no 
mesmo ramo do comercio local.  
2.17. Quanto à descarga de material proveniente da comercialização dos produtos e das atividades 
desenvolvidas, estes deverão observar os mesmos procedimentos já adotados pela concedente, em suas 
atividades rotineiras, tanto quanto ao acondicionamento quanto à forma de descarte e horário.  
2.18. O Permissionário deverá conservar adequadamente a área da presente Permissão e os equipamentos 
constantes do quiosque, pertencentes a Concedente, mantendo-os permanentemente limpos e em bom 
estado, às suas exclusivas expensas.  
2.19. O Permissionário deverá, no prazo de até 05 (cinco) dias anteriores ao início das atividades ou juntamente 
com o Projeto referente ao Item 2.8, apresentar ao gestor do contrato listagem completa dos produtos a serem 
comercializados, bem como dos equipamentos que serão utilizados/instalados, ficando ressalvado, desde logo, 
que todo o maquinário necessário ao funcionamento deverá ser providenciado pelo Permissionário, às suas 
expensas, excetuado aquele que a Concedente se comprometer a dispor, por deliberação.  



 
 

 

2.20. Durante o contrato, com a prévia anuência da Administração, poderão ser fornecidos novos produtos ou 
preparados, a fim de diversificar os serviços.  
2.21. O Permissionário fica obrigado a fornecer aos funcionários eventualmente contratados para atuar na 
exploração decorrente da Permissão, uniforme completo, devendo manter, em seu quadro, número suficiente 
de profissionais capacitados, de modo a possibilitar um atendimento rápido e eficiente para atendimento ao 
público. 
2.22. O Permissionário obriga-se quanto à conservação, à manutenção e à limpeza do local concedido, bem 
como a manter seguras suas instalações e bens móveis.  
2.23. É vedada a realização de obras ou benfeitorias sem prévia e expressa autorização da Administração.  
2.24. Toda manutenção e/ou reparo nas instalações físicas será de responsabilidade do Permissionário. Nos 
serviços deverão ser mantidos os mesmos padrões de materiais e acabamentos já utilizados.  
2.25. É responsabilidade do Permissionário a higienização, desinfecção, desinsetização e imunização das áreas 
e instalações concedidas, de acordo com as normas da ANVISA.  
2.26. Fica permitida a utilização da área pública no entorno do quiosque para a ocupação de cadeiras, não 
podendo ser de material em aço inoxidável, somente sendo permitido material plástico.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 
 
3.1 - Caberá à empresa CESSIONÁRIA recolher mensalmente a Taxa Mensal de Utilização do Espaço, no Valor 
de R$ xxx,xx (xxxxxxxx), totalizando valor total de R$ xxxxxxxxx, pelos 12(doze) meses de contrato;  

3.2. O primeiro pagamento será feito no ato da assinatura do Contrato de Permissão Administrativa de Uso. O 

(a) PERMISIONÁRIO (A) deverá efetuar o pagamento referente à permissão de uso do espaço público, 

mensalmente até o (10º) décimo dia do mês subsequente a utilização do espaço, mediante Guia de 

Recolhimento a ser fornecida pela SECRETARIA DE Administração e Finanças. 

 3.2.1 Sem prejuízo do pagamento de que trata o item 3.2, fica o Concessionário sujeito ao pagamento dos 
tributos previstos no Código Tributário Municipal. 
3.3. Ocorrendo o atraso no pagamento de 03 (três) parcelas do valor relativo à Permissão, consecutivos ou não, 
implicará na rescisão da Permissão Administrativa de Uso, devendo a posse do quiosque ser imediatamente 
restituída ao município, sem prejuízo da cobrança dos valores devidos, nos termos da legislação vigente, 
devendo o Permissionário retirar seus equipamentos no prazo de cinco dias após a notificação da rescisão 
automática e unilateral do contrato. 
3.3.1. Considera-se atraso, para efeitos deste edital e do contrato em anexo, o pagamento realizado no 
dia útil seguinte, ou posterior, ou a não realização do pagamento. Caso a data de vencimento da 
permissão mensal caia em fim de semana ou feriado, considera-se a data de vencimento o dia útil 
imediatamente posterior. 
 3.4. O Concessionário arcará com as despesas de energia elétrica, de água e esgoto, bem como será de sua 
responsabilidade a segurança do quiosque. 



 
 

 

3.5. O valor mensal referente a permissão de uso do espaço público, será atualizado anualmente, tendo 
por data base a data de início do prazo de PERMISSÃO ONEROSA, pela variação do IGP-M (FGV) ou, na sua 
falta, por outro índice oficial de atualização monetária. 
3.6. Todas as despesas para administração e operação da Permissão serão de responsabilidade do(a) 
Permissionário(a), inclusive as relacionadas com: 

a) Instalação, materiais, equipamentos e mão de obra; 

b) Encargos sociais, trabalhistas e previdenciários e outros da execução dos serviços; 

c) Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou quaisquer infrações; 

d) Despesas de água, luz, telefone; 

e) Garantias e seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da 

infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Permitente 

e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
 
4.1- O prazo para a Permissão será de 05 (cinco) anos, contados da assinatura do contrato.  
4.2- O início da exploração comercial ocorrerá dentro de 15 (quinze) dias seguintes a assinatura do Contrato. 
4.3- O presente Instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal nº 
8.666/93, alterada e consolidada. 
4.4- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o qual será 
analisado e julgado pela contratante. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
 
 
5.1 - A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita pelo MUNICÍPIO, por intermédio DO RESPONSÁVEL 
designado gestor/fiscal do contrato, através de Portaria, indicado pelo Secretário Municipal de Turismo, nos 
termos do Artigo 67 da Lei n° 8.666/93, com autoridade para exercer em nome do Município toda e qualquer 
ação de orientação geral, controle e fiscalização, obrigando-se a Concessionária a facilitar, de modo amplo e 
completo, a ação do fiscal. 
5.2. A fiscalização será exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
Concessionária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.  
5.3. O MUNICÍPIO, através do fiscal do contrato comunicará a Concessionária, por escrito, as deficiências 
porventura verificadas na Permissão, para imediata correção.  
5.4. A presença da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a responsabilidade da Concessionária.  



 
 

 

5.5. O Gestor/Fiscal do Contrato indicado anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO 
 
 
5.1. São obrigações do concessionário, sem prejuízo de outras estabelecidas nesta Lei, na legislação municipal, 
no edital de licitação ou no contrato:  
 

I. Manter em boas condições de uso e funcionamento as instalações elétricas, hidráulicas e as 

estruturas internas e externas do quiosque, responsabilizando-se pelo pagamento das contas de 

água e esgoto e de energia elétrica;  

II. Recolher, ao término diário da atividade, todo o lixo produzido, que será acondicionado em sacos 

plásticos descartáveis e retirado do local;  

III. Venda de produtos apenas nos limites do quiosque;  

IV. Exibir, quando solicitado pela fiscalização, o documento fiscal de origem dos produtos 

comercializados;  

V. Evitar a poluição visual no quiosque, como o excesso de publicidade, mostruários, produtos, entre 

outros;  

VI. Findo o prazo da Permissão, devolver o quiosque em perfeitas condições de uso e funcionamento;  

VII. Respeitar os níveis máximos de som ou ruídos permitidos pela legislação;  

VIII. Funcionamento diário obedecendo horário estipulado na Licença de funcionamento, com 

possibilidade de prorrogação nos termos da Legislação Municipal; 

IX.  Promover sua inscrição municipal no Cadastro de Contribuinte Mobiliário, nos termos do Código 

Tributário Municipal; 

X.  Realizar o pagamento referente à Permissão, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente de 

cada mês, iniciando a obrigação;  

XI. Zelar pelo imóvel e demais bens concedidos pela Administração Pública;  

XII. Fornecer todos os utensílios, equipamentos e tudo mais que se fizer necessário para a exploração 

comercial.  

XIII. Indenizar a Concedente por quaisquer danos causados às suas instalações, móveis ou 

equipamentos, pela execução inadequada dos serviços por seus empregados e/ou fornecedores, 

podendo, entretanto, a seu exclusivo critério, optar pela reparação dos danos ou reposição dos 

bens.  



 
 

 

XIV. Na hipótese de extinção ou rescisão contratual, devolver os equipamentos e bens nas mesmas 

condições e quantidades em que lhe forem entregues, deixando as instalações do local em 

perfeitas condições de funcionamento.  

XV. Manter rigorosamente limpo e arrumado o local da Permissão, bem como todo o entorno. Para 

tanto, deverão ser providenciadas, por conta da Concessionária, a higienização, a desinsetização e 

a imunização das áreas e instalações concedidas.  

XVI. Utilizar produtos de limpeza adequados à natureza dos serviços, de forma a se obter a ampla 

higienização do ambiente, e dos funcionários.  

XVII. Coordenar, comandar e fiscalizar o bom andamento dos serviços; cuidar da disciplina, controlar a 

frequência, a apresentação pessoal dos empregados; fiscalizar o uso dos equipamentos, bem como 

efetuar contato com a Administração, se necessário. 

XVIII. Manter o seu pessoal devidamente uniformizado e identificado por crachá, zelando para que os 

mesmos se mantenham sempre com boa apresentação, limpos e asseados, devendo substituir 

imediatamente qualquer de seus empregados ou prepostos que sejam considerados 

inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da concedente ou que deixem de observar 

as regras de cortesia no trato com os usuários.  

XIX.  Apresentar a lista geral de seus empregados, com dados pessoais de identificação, comunicando 

por escrito eventuais alterações ou substituições.  

XX. Assumir total e exclusivamente a responsabilidade por quaisquer ônus ou encargos relacionados 

com os seus empregados, na prestação dos serviços objeto do contrato, sejam eles decorrentes da 

Legislação Trabalhista, Social e Previdenciária, incluídas as indenizações por eventuais acidentes, 

moléstias e outras de natureza profissional e/ou ocupacional.  

XXI. Cumprir as exigências dos órgãos atrelados à Fiscalização, mantendo em local visível o Alvará de 

Funcionamento e o de Inspeção da Vigilância Sanitária conforme o estabelecimento, dentro do 

prazo de validade.  

XXII. Realizar limpeza geral nas caixas de gordura conforme o estabelecimento, localizadas nas áreas de 

seus serviços sempre que solicitado pela Administração, anotando em registro próprio.  

XXIII. Dispor mesas e cadeiras dentro dos limites físicos determinados pela Permitente.  

XXIV. Responder civil, e criminalmente, por qualquer sinistro que, porventura, venha a ocorrer nas 

dependências do imóvel QUIOSQUE DA PRAÇA DO FAROL, em decorrência do descumprimento das 

condições estabelecidas na legislação edílica do Município de Paracuru. 

XXV. O(a) permissionário(a) poderá desenvolver atividades artísticas (apresentações musicais 

instrumentais, literárias, infantis etc.) na área externa definida no ANEXO I (Projeto Básico) do 

Edital da Concorrência Pública – reservada para exploração da atividade comercial ora licitada – 



 
 

 

desde que submeta a programação à apreciação da SECRETARIA DE TURISMO, a quem caberá 

verificar se há harmonia com a filosofia e a proposta dos QUIOSQUES DA PRAÇA DO FAROL. Sendo 

aprovada, a programação artística deverá ocorrer por conta do(a) Permissionário(a) e, enfatize-se, 

não poderá ocupar espaço diferente ao delimitado para o quiosque. A programação cultural do(a) 

Permissionário(a) não poderá conflitar com outras atividades culturais previamente agendadas 

pela SECRETARIA DE TURISMO para ocorrer nas demais dependências dos QUIOSQUES DA PRAÇA 

DO FAROL. 

XXVI. Todos os ruídos/sons deverão estar dentro da faixa de tolerância da legislação vigente que trata 

sobre o combate a poluição sonora, em especial a Lei de Crimes Ambientais no 9605/98. 

XXVII. Fica o permissionário ciente que a SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBINETE/ 

PERMITENTE, responsável pelo gerenciamento e aplicação dos recursos oriundos deste objeto, 

poderá aplicar advertências, multas e processos administrativos e sanções em razão do 

inadimplemento das obrigações contratuais. 

XXVIII.  O(a) permissionário(a) fica obrigada a garantir serviço de WI-FI para área dos quiosques localizados a 
PRAÇA JOSÉ BATISTA DE CARVALHO (PRAÇA DO FAROL), objeto desta permissão. 

XXIX. Fica vedada toda e qualquer forma de transferência total ou parcial de titularidade da permissão de uso 
formalizada com a SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE. 

 
XXX. Qualquer transferência total ou parcial da permissão de uso será considerada nula e sem 

nenhum efeito, ensejando de imediato à revogação da permissão e aplicação das penalidades 

previstas. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO PERMITENTE 
 
6.1. São obrigações do Município:  
 

I. Permitir o livre acesso do Concessionário e seus funcionários, no local.  

II. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do 

contrato que estejam em desacordo com o avençado, para que sejam adotadas as devidas 

providências.  

III. Exigir a reparação de danos causados pelo uso indevido dos equipamentos e instalações físicas 

fornecidas para execução dos serviços.  



 
 

 

IV. Notificar, formal e tempestivamente, a Concessionária sobre as irregularidades observadas na 

execução do contrato ou instrumento substitutivo nos termos da Lei 8.666/93, artigo 62 e 

parágrafo 4º.  

V. Notificar a Concessionária por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

VI. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. VII. 

Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da Concessionária, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos.  

VII. Fiscalizar rigorosamente, através de um representante da Secretaria Municipal Requerente a 

execução dos serviços, estabelecendo se estes obedecem às condições e especificações mínimas 

exigidas pelo MUNICÍPIO.  

VIII. A SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBINETE/ PERMITENTE, responsável pelo 

gerenciamento e aplicação dos recursos oriundos deste objeto, aplicar advertências, multas e 

processos administrativos e sanções em razão do inadimplemento das obrigações contratuais por 

parte do Permissionário.  

IX. A Permitente, a seu critério, vedará a comercialização de produtos e/ou prestação de 

serviços considerados inadequados ou não condizentes com o objeto da licitação. 

 

CLÁUSULA SETIMA– DAS PENALIDADES 
 

 

7.1. O atraso, o descumprimento parcial ou total do objeto deste contrato, bem como de quaisquer das 

obrigações definidas neste instrumento, acarretará, após regular processo administrativo, com direito à ampla 

defesa e ao contraditório, a incidência das seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa (calculada sobre o montante não adimplido do contrato), cumulativa ou não com as 

demais sanções, nas seguintes formas: 

I. 0,5% (meio por cento), por cada dia de atraso na remuneração mensal, limitado esta a 30 

(trinta) dias, após o qual será considerado inexecução contratual; 

II. 1% (um por cento) do valor da remuneração mensal, por cada dia que deixar de funcionar, sem 

motivo justificado; 

III. 8% (oito por cento) do valor da remuneração mensal, no caso de inexecução parcial do 

contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de participar de licitações e o 

impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo de 01 (um) ano; 



 
 

 

IV. 10% (dez por cento) do valor da remuneração mensal, no caso de inexecução total do contrato, 

cumulada com a pena de suspensão do direito de participar de licitações e o impedimento de 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o(a) 

Permissionário(a) ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

7.2. A multa a que alude esta cláusula não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas neste contrato e na lei. 

7.3. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

7.4. A competência para imposição das sanções previstas será do representante legal do Contratante. 

7.5. A inidoneidade poderá ser declarada pelo titular do Poder Executivo, nos casos previstos no item seguinte. 

7.6. As sanções de suspensão ou de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a origem desta 

licitação poderão ser aplicadas ao Contratado que, em razão de contratos firmados com qualquer órgão da 

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração pública em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

 

7.7. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido o prazo de 

02 (dois) anos da aplicação da sanção e desde que indenize o Município pelo efetivo prejuízo causado ao Erário 

Público quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir prejudicialmente no âmbito 

da Administração Pública Municipal. 

7.8. As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades competentes, assegurados 

ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e condições: 

a) 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; 

b) 10 (dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade 

para licitar com o Município de Paracuru. 

  



 
 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO DA PERMISSÃO 
 
8. Extingue-se a Permissão por: 

− Advento do termo contratual; 

− Encampação; 

− Caducidade 

− Rescisão 

− Anulação; 

− Falência ou extinção do(a) Permissionário(a) e falecimento do titular, no caso de empresa 

individual. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Extinta a permissão, haverá imediata assunção do serviço pela Permitente, 

procedendo-se aos levantamentos, avaliações e liquidações necessárias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A inexecução total ou parcial do Contrato de Permissão acarretará, a critério do 

poder Permitente, a declaração de caducidade da Permissão ou aplicação das sanções contratuais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A caducidade da Permissão poderá ser declarada pela Permitente nas situações 

constantes do art. 38 da lei 8.987/95. 

PARÁGRAFO QUARTO – Declarada a caducidade, não resultará para o poder Permitente qualquer espécie de 

responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com 

empregados do(a) permissionário(a). 

 PARÁGRAFO QUINTO – Terminado o prazo de Permissão, cessam os direitos e as obrigações entre as partes, 

não cabendo nenhuma indenização ou restituição, nem cobrança em juízo ou fora dele, ressalvando-se que, 

mesmo com o término do prazo da Permissão, a quitação do(a) Permissionário(a) para com o Permitente só 

será satisfeita se o(a) Permissionário(a) tiver cumprido com todas  as obrigações previstas neste Contrato de 

Permissão. 

PARÁGRAFO SEXTO – A Permissão será rescindida, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial e, sem que caiba ao(a) Permissionário(a) direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo 

qualquer dos seguintes casos: 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações, projetos 

e prazos; ou da legislação vigente; 

b) Lentidão na execução dos serviços, levando o órgão ou entidade licitadora a presumir pela não 

conclusão dos mesmos nos prazos estipulados; 

c) Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 



 
 

 

d) Falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 

e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

f) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo representante do órgão ou 

entidade licitadora, conforme previsto no parágrafo 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

g) Atraso no pagamento das parcelas mensais por 03 (três) meses consecutivos ou não; 

h) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Mudança de atividade prevista; 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Não caberá ao(a) Permissionário(a) indenização de qualquer espécie, seja a que título 

for, se a rescisão ocorrer em decorrência de não observância de normas estabelecidas no Edital de 

Concorrência, no Contrato de Permissão e na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 
 
 

9.1 - Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a 

partir da assinatura do contrato.  

9.2 - A partir do décimo terceiro mês, na hipótese legal do contrato ser prorrogado, o valor da Taxa Mensal de 

Utilização do Espaço será reajustado, anualmente, conforme variação do Índice Geral de Preço do Mercado 

(IGP-M) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), tendo como data base, o mês de apresentação da proposta da 

CESSIONÁRIA. Ou na sua falta, por outro índice oficial de atualização monetária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA OUTORGA DE PERMISSÃO E SUBCONTRATAÇÃO 
 
 
10.1 - É expressamente vedada à transferência ou cessão da Permissão a terceiros pelo concessionário, 
inclusive o mesmo não poderá, sem prévia e expressa autorização do Município mudar o quadro societário da 
empresa. 
10.2 - No caso de encerramento ou fechamento da empresa por qualquer motivo ficará automaticamente 
rescindida a Permissão, retornando o referido quiosque ao Município, para nova Permissão Administrativa de 
Uso. 
10.3 - O Concessionário do quiosque que, sem motivo justificável, não iniciar a exploração dentro do prazo 
determinado no edital será declarado desistente. 



 
 

 

10.4 - Em caso de desistência do uso após a vigência do primeiro ano, a Permissão será restituída ao Município 
para que seja redistribuída através de nova licitação. 
10.5 - Quando a desistência ocorrer durante o primeiro ano, a Permissão será dada ao habilitado 
imediatamente classificado na respectiva licitação. 
10.6 - Em ambos os casos, o concessionário desistente não está isento de suas obrigações junto ao Poder 
Público, devendo retirar os materiais ou equipamentos do interior do quiosque, no prazo de 30 (trinta) dias da 
ciência. 
10.7 - Ocorrendo o falecimento de qualquer membro do quadro societário da concessionária, o que deverá ser 
comprovado por documento hábil no prazo de 60 (sessenta) dias contados do evento, seus herdeiros legítimos 
poderão prosseguir com a exploração do quiosque.  
10.8 – Em não havendo herdeiros ou decorrido o prazo assinalado no caput, o quiosque será lacrado e o ponto 
será destinado a novo procedimento licitatório.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PARTES INTEGRANTES 
 
 
11.1 - Este contrato fica vinculado aos termos do processo administrativo da Concorrência Pública nº 
11.012/2019-CP, cuja realização decorre da autorização do(a) Secretário(a) Municipal, e ainda constituem parte 
integrantes deste contrato como se nele estivessem transcritos: 
 

a) A Lei 8666/93 de 21.06.93 e alterações; 
b) O Edital de CONCORRÊNCIA no 11.012/2019-CP, assim como os anexos; 
c) A proposta apresentada pelo Permissionário. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 
 
 
12.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei n.º 8.666/93. 
 
 
 
  



 
 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO 
 
 
13.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
PARACURU, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da 
lei.  
 

Paracuru, Estado do Ceará, em_____ de __________ de ____. 
 

 
MUNICÍPIO DE PARACURU 

<Nome do(a) Secretário(a) Gestor> 
Secretário(a) de SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE 

CONTRATANTE 
 
 

<Nome da Empresa> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1.________________________________________ CPF:______________________________ 
 
2.________________________________________ CPF:______________________________ 


